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Guião de Preenchimento do Formulário no Balcão Único 

 

1 - Informações Gerais  

Com a nova estrutura de Programas que fazem parte da Estratégia do Portugal 2020, a 

informação passa a estar concentrada numa única plataforma: o Balcão 2020. Assim, no que diz 

respeito às Candidaturas aos diversos Avisos que vão sendo lançados pelos diferentes 

Programas Operacionais Temáticos e/ou Regionais o processo deverá sempre passar pelos 

seguintes passos:  

1. Os Avisos de Abertura de Candidaturas são sempre publicitados no website do Portugal 2020 

(menu Candidaturas Abertas). É possível a partir daqui abrir os documentos relativos a cada um 

dos Avisos e verificar assim as condições de elegibilidade (quais as entidades que poderão 

constituir-se como potenciais beneficiárias) bem como data de início e de encerramento de cada 

Aviso.  

2. Se verificadas as condições de elegibilidade (e obviamente dentro do período temporal 

definido para cada Aviso) a entidade deverá passar então para a fase de submissão da 

Candidatura. Todas as Candidaturas são submetidas online através do Balcão 2020. Não há outra 

forma de submeter uma Candidatura.  

3. O registo e autenticação no Balcão 2020 deve ser apenas efetuado pelo beneficiário antes de 

se candidatar ao seu projeto. É então criada a sua Área Reservada, na qual poderá contar com 

um conjunto de funcionalidades, independentemente da natureza do projeto, a Região ou o 

Programa Operacional a que pretende candidatar-se.  

5. O formulário de candidatura é único e obrigatório para todos os projetos financiados pelo 

FEDER. Caso o investimento corresponda a um Custo Total Elegível superior a 25M€, então no 

painel do preenchimento do formulário será redirecionado para o preenchimento de um 

formulário de Grandes Projetos. 
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6. Para submeter uma candidatura a entidade deverá realizar o seu registo no Balcão 2020. Este 

registo é feito a partir do NIF – Número Fiscal de Contribuinte da entidade e pode ser realizado 

de duas formas distintas:  

- Modelo declarativo, no qual a entidade preenche os campos relativos à sua atividade (apenas 

para entidades coletivas não registadas no FCPC ou registadas nos últimos 15 dias úteis ou 

beneficiários que sejam entidades singulares sem credenciais de acesso ao Portal das Finanças); 

- Modelo Acesso.gov, no qual uma série de campos surgem pré-preenchidos à partida, através 

das informações que são recolhidas automaticamente do FNPC. Estes campos não são editáveis. 

Cabe apenas ao utilizador definir o endereço de email para contacto e a sua senha de acesso. 

Após preenchimento adequado do código de confirmação é enviado um email para o endereço 

indicado com um link que permitirá a finalização do processo de acesso. 

É de extrema importância verificar a forma como a entidade está credenciada no FNPC - Ficheiro 

Nacional de Pessoas Coletivas pois é a partir daqui que ficará definido se a entidade será ou não 

elegível como potencial beneficiária para determinado Aviso. No Balcão 2020 a entidade terá 

apenas acesso à submissão de candidaturas no âmbito de Avisos para os quais é potencialmente 

beneficiária. 

7. Depois de credenciada a entidade, será possível aceder à Área Reservada com os seus 

diferentes Menus: 

 Início 

 Entidade 

 Candidaturas 

 Conta Corrente 

 Administração 
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No menu Entidade surgem diversas opções que contemplam a consulta do histórico das ações 

realizadas pela entidade no Balcão 2020 bem como a consulta e alteração dos dados da 

entidade. 

 

 
 

No menu Administração surge a opção Gestão de Utilizadores. Isto acontece porque para além 

de credenciar a entidade beneficiária é necessário credenciar também os membros da equipa 

que estarão envolvidos no preenchimento dos diversos campos para a submissão da 

Candidatura e no final para a validação de todas as informações prestadas. A entidade 

beneficiária, enquanto pessoa coletiva, poderá aceder ao preenchimento dos diversos campos 

do formulário de Candidatura mas será necessário sempre pelo menos uma pessoa individual 

estar associada à candidatura através do seu NIF pessoal.  
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2 - Gestão de Utilizadores: 
 

Os diversos membros da equipa envolvida na submissão de uma Candidatura podem ser 

credenciados no Balcão 2020 com diferentes tipos de perfil que dão acesso a diferentes tipos de 

funcionalidades: 

 Beneficiário: Perfil máximo atribuído ao NIF da entidade beneficiária no momento da 

acreditação. Permite o registo da entidade, criação de utilizadores e a definição de 

subentidades.  

 

 
 

• Super-utilizador: Perfil com acesso total a todas as funcionalidades e permissões para registo 

e submissão. A submissão é validada pela introdução do NIF coletivo /password AT.  

• Técnico Interno: perfil com acesso a funcionalidades e permissões para registo, disponível 

para os utilizadores afetos às entidades beneficiárias (colaboradores internos).  

• Técnico Externo: perfil com acesso a funcionalidades e permissões para registo, disponível 

para os utilizadores externos às entidades beneficiárias, por exemplo consultor, ROC ou TOC.  

• Consulta: Perfil com acesso apenas de consulta. 

Só o Beneficiário e o Super-Utilizador poderão criar novos perfis de utilizador. Para tal deverão 

selecionar a opção Inserir em Gestão de Utilizadores e atribuir um perfil ao novo utilizador, 

utilizando para isso o NIF do novo utilizador e o seu email.  

Ao clicar Gravar este receberá automaticamente um email com o convite e o Link para aceder. 

Esse Link irá reencaminhá-lo diretamente para o Balcão 2020 e terá apenas que entrar criando 

para o efeito uma password pessoal. Posteriormente será necessário inserir também as 

credenciais da Autoridade Tributárias (as mesmas que utiliza para aceder ao site das Finanças, 

por exemplo).  

Estas credenciais serão necessárias apenas uma vez. A partir daí os acessos fazem-se sempre 

através da password criada. 
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Página inicial da Área Reservada – Conta-corrente 

Dá acesso a uma página com todas as contas e valores relativos às diversas operações 

submetidas pela entidade beneficiária em questão. 

 

 
Página inicial da Área Reservada – Candidaturas 

 

 
O menu Candidaturas – Avisos dá acesso a uma página de pesquisa de todos os Concursos 

abertos, podendo apenas submeter uma candidatura quando aparece o link para Nova 

Candidatura, dando assim início ao processo de submissão de uma Candidatura àquele Aviso 

específico. 
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Os campos surgem pré-preenchidos pois estão relacionados com a Candidatura a apresentar 
(dados relativos ao Aviso). 
De seguida tem início o Formulário de Candidatura propriamente dito. Todos os campos 
assinalados com * são de preenchimento obrigatório. 
Em baixo surgem sempre os botões Cancelar e Seguinte. Ao clicar no botão seguinte é possível 
Guardar a informação que já submetida nos campos preenchidos. De qualquer forma existe 
também a possibilidade de Guardar Temporariamente, caso seja necessário sair da aplicação e 
retomar à candidatura posteriormente. 

 

 
 
 
Identificação da Operação 
 

 
A Identificação da Operação consiste de diversos campos (todos eles de preenchimento 
obrigatório). O Resumo tem um limite máximo de 450 caracteres e para os outros o limite é de 
3000 caracteres. 

Designação da Operação: Nome genérico a dar ao projeto a desenvolver no âmbito da 
candidatura a apresentar e que deve transmitir clara e diretamente a ideia do projeto. 

Descrição da Operação: Descrição sumária das operações a levar a cabo no âmbito do 
projeto. Esta descrição deverá ser complementada em sede de memória descritiva das 
operações (que deverá incluir a justificação, os objetivos e a descrição de todas as atividades, 
dando coerência aos restantes elementos da candidatura e permitindo identificar física e 
temporalmente o objetivo das operações, isto é, o conjunto dos resultados decorrentes da 
concretização do objeto cofinanciado, por forma a permitir aferir o seu enquadramento no Eixo 
Prioritário do Programa em causa). 

Resumo: Tentativa de explicar com o máximo de 450 caracteres, em que consiste um projeto 
que se pretende apresentar. 

Descrição do estado atual dos trabalhos: Solicitação de pormenores acerca das fases 
em que se encontra a operação visada na candidatura. 

Diagnóstico da realidade visada com a implementação do projeto: Em linha 
com o campo anterior, solicita pormenores acerca de como se encontram no momento presente 
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os locais e/ou as situações sobre as quais o projeto irá incidir e a previsão de como esses serão 
alterados com a concretização das operações tidas em conta no âmbito da candidatura. 

 

 
 
Caracterização da Candidatura 

 
 
Data prevista de início e Data prevista de conclusão das operações a 

realizar: pretende-se que sejam as datas indicativas do começo do investimento (incluindo o 
de natureza não elegível). Habitualmente e quando aplicável esta data proposta corresponde ao 
início físico do investimento. De igual forma a data indicativa de finalização do investimento 
habitualmente corresponde ao termo financeiro do investimento. 

Localização da Operação: Pretende-se que todos os campos sejam preenchidos, 
caracterizando as operações a realizar ao nível de Freguesia, Concelho, NUT (Nomenclatura das 
Unidades Territoriais II e III). 

Natureza do Investimento 
É possível filtrar a Natureza de Investimento através de uma Tabela que apresenta diversas 
alíneas partindo de 6 categorias principais para a natureza do investimento da operação: 
1. Infraestruturas 
2. Equipamento/Material 
3. Ações Imateriais/Estudos 
4. Assistência Técnica 
5. Apoio ao Financiamento 
6. Produtivo 
No caso da candidatura se enquadrar em mais do que um tipo, deverá ser selecionado o que 
tem maior peso no investimento. 
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CAE: 
É também possível filtrar o código e a designação da CAE – Classificação de Atividade Económica 
através de um Quadro. A(s) CAE(s) deve(m) ser relativa(s) às operações a desenvolver no âmbito 
da candidatura. 
Deverá ser indicada a percentagem de investimento elegível correspondente a cada CAE, em 
casos em que o projeto se enquadre em mais do que uma CAE. 

 
Medidas de publicidade: Descrição de quais as medidas previstas para a publicitação das 
operações realizadas no âmbito da Candidatura, uma vez que existe a obrigatoriedade de 
publicitar todas as ações cofinanciadas. Esta exigência é imposta pelo nº3 do Artigo 115º do 
Regulamento 1303/2013 de 17 de dezembro. 

 
Identificação do Responsável Técnico da Operação 
A pessoa a indicar será o interlocutor responsável pela tramitação da candidatura junto do 
Programa Operacional e a quem serão dirigidos todos os pedidos de esclarecimento e as 
notificações. Será o responsável operacional perante o POAT. 

 

 
 
Configuração de Beneficiários 
 

 
 
Adicionar Beneficiário: Seleção, através de uma lista, do(s) beneficiários(s) principais e 
secundários da operação. 
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Beneficiários já adicionados: Listagem que vai apresentando os beneficiários já 
adicionados à operação. Esta listagem encontra-se preenchida, por defeito, com o beneficiário 
que inicia o preenchimento da candidatura. É este beneficiário que é assinalado 
automaticamente como beneficiário principal. O cálculo das percentagens por beneficiário será 
calculado automaticamente no passo Resumo de acordo com a respetiva percentagem de 
participação no investimento elegível. O somatório terá que ser 100%. 

 

 
 
Caracterização do Financiamento 
 

 
 
Tipologia 

Forma de Financiamento: Indica a forma de financiamento da operação de acordo com 
o que se encontra definido à partida no Aviso de Abertura. 

 
Financiamento da Operação 
 

 
 
Custo Total: Total das despesas associadas à concretização da operação, incluindo o IVA se 
não dedutível e mesmo quando não é elegível. 

Investimento Não Elegível: Despesas associadas à concretização da operação, cuja 
natureza e/ou data de realização não se enquadram nas regras nacionais e/ou comunitárias que 
lhe são aplicáveis para efeitos da atribuição de cofinanciamento comunitário. Também podem 
aqui ser incluídas outras despesas que o beneficiário considere não apresentar a 
cofinanciamento. 

Investimento Elegível Não Comparticipado: Investimento elegível que excede os 
limites de elegibilidade regulamentarmente definidos, tais como a utilização de custos padrão e 
custos máximos de referência. 

Investimento Elegível: Custo Total deduzido do investimento não elegível e do 
investimento elegível não comparticipado. 
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Contribuição Comunitária: Montante do cofinanciamento do Fundo para aplicação 
devida do cofinanciamento (não pode ultrapassar a taxa máxima de financiamento do Aviso). 

Financiamento Privado: Montante relativo à contrapartida privada do investimento. 
Aplicável nos casos em que os beneficiários são de natureza privada e independentemente da 
origem do financiamento. 

Financiamento Público Nacional: Montante relativo à contrapartida pública nacional 
do investimento. 

Taxa de Cofinanciamento: Percentagem do cofinanciamento do Fundo aplicável ao 
montante máximo elegível da operação. 

 

 
 
Caracterização do Plano de Investimento 
 

 
 
Repartição do Investimento por Componentes: Permite a escolha, a partir de uma 
tabela pré-definida, das componentes relativas ao investimento. É possível selecionar o 
beneficiário responsável pela sua realização e inserir os respetivos montantes de investimento 
elegível, investimento não elegível e investimento elegível não comparticipado. O elegível não 
comparticipado resulta da aplicação de limites máximos de despesa elegível por tipologia de 
intervenção (por exemplo custos máximos de referência ou custos-padrão) e no caso dos 
projetos geradores de receitas, pela aplicação da taxa de défice de financiamento ao 
investimento elegível por componente. 
 

 
 
Configuração de Indicadores 
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Adicionar Indicador: Através de uma lista de indicadores deverá ser feita uma seleção do(s) 
indicador(es) que deverão ser associado(s) à operação e a respetiva meta, valor de referência, 
ano alvo e eventuais observações. 
O valor de referência deverá ser a situação de partida relativamente ao indicador e que servirá 
de referência para aferir a evolução do indicador. 
A respetiva meta deverá ser indicada utilizando a metodologia de apuramento identificada no 
Aviso de Abertura, devendo o Ano Alvo ser indicado em função do momento previsto para o 
apuramento da meta. 

 

 
 
Gestão de Documentos 
 

 
 
Adicionar Documentos: seleção através de uma lista do tipo de documento que se 
pretende carregar na aplicação. De seguida será necessário selecionar o ficheiro pretendido no 
browse e clicar “Adicionar Ficheiro”. 

 
Cada ficheiro não pode exceder os 10Mb. 

 
Os documentos que devem instruir as candidaturas devem ser anexados aquando do 
preenchimento do formulário de candidatura no Balcão Único 2020, não sendo aceites 
documentos que sejam remetidos por outros meios que não esta plataforma. 
 

 
 
Resumo da Candidatura 
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Apresenta um quadro de resumo de todas as informações submetidas nos diversos campos de 
preenchimento para validação se tudo se encontra conforme pretendido. 
No final surgirá a indicação de que a Candidatura só poderá ser submetida pelo perfil Super-
Utilizador e apenas depois da aceitação dos Termos e Condições de Submissão da Candidatura. 

 

 
 
Inclui no final os Termos e Condições de Submissão da Candidatura. 

 

 
 
Ao clicar Descarregar Resumo dará origem à criação automática de um documento pdf 
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Por último será então possível fazer a Submissão da Candidatura. 
 

 
 

 
 
Será direcionado para a página da Autoridade Tributária 
 
O utilizador deverá ser o NIF do beneficiário e a senha da autoridade Tributária 
Mais uma vez, e tal como durante todo o processo de submissão, os dados da Candidatura 
poderão ser consultados a qualquer momento no Menu Conta-Corrente. 


